
 
ANEXO I  
CALENDÁRIO ELEITORAL – EXERCÍCIO 2020  
CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL DO IPREM  
Portaria de Constituição da Comissão Eleitoral –  
Portaria nº 005, de 07/02/2020, publicada no DOC no 
dia 08/02/2020, alterada pela Portaria nº 012, de 
17/02/2020, publicada no DOC no dia 19/02/2020, 
alterada pela Portaria nº 016, de 12/03/2020, 
publicada no DOC no dia 13/03/2020, alterada pela 
Portaria nº 031, de 15/07/2020, publicada no DOC no 
dia 16/07/2020 

DOC de 08 de fevereiro de 2020 com 
retificação: 
DOC de 19 de fevereiro de 2020 
DOC de 13 de março de 2020 
DOC de 16 de julho de 2020 

1ª Reunião Comissão Eleitoral (retomada) e 
deliberação sobre o Regulamento Interno e 
Calendário - VIRTUAL 

19 de agosto de 2020 

Publicação do Regulamento Interno e Calendário 
Anexo I 

20 de agosto de 2020 

Prazo para impugnação do Edital 21 a 24 de agosto de 2020 
Eventual republicação do Edital  25 de agosto de 2020 
Prazo para inscrição dos candidatos 27 a 31 de agosto de 2020, por 

e-mail ipremeleicao@prefeitura.sp.gov.br 
Análise das inscrições  01 a 03 de setembro de 2020 
Publicação das inscrições deferidas ou indeferidas 05 de setembro de 2020 
Prazo para impugnação por terceiros ou recurso dos 
candidatos 

08, 09 e 10 de setembro de 2020 até as 16h00 

Prazo para comissão eleitoral cientificar o candidato 
sobre sua eventual impugnação 

11 de setembro de 2020 

Prazo para a Superintendência apreciar o recurso até 14 e 15 de setembro de 2020 
Prazo para o candidato impugnado apresentar sua 
defesa à Comissão Eleitoral 

16, 17 e 18 de setembro de 2020 até às 16h00 

Prazo para comissão apreciar a impugnação 
apresentada 

21 e 22 de setembro de 2020 

Prazo para publicação da decisão da Comissão 
Eleitoral 

23 de setembro de 2020 
 

Eventual recurso para a Superintendência do IPREM 24, 25 e 28 de setembro de 2020 até às 16h00 
Prazo para decisão da Superintendência do IPREM 
sobre o recurso, com respectiva publicação no Diário 
Oficial da Cidade 

29 e 30 de setembro de 2020 

Publicação da lista consolidada das inscrições 
deferidas  

01 de outubro de 2020 

Envio por e-mail da foto 3x4 pelos candidatos 
deferidos para atendimento do § 2º do artigo 20 do 
Regulamento do Processo Eleitoral 

02 e 05 de outubro de 2020, até às 16h00 

Eleição – votação para os ativos e aposentados via 
internet nos dias  

25, 26 e 27 de novembro de 2020 

Apuração dos votos 30 de novembro de 2020 
Publicação do resultado dos votos apurados dia 01 de dezembro de 2020 
Eventual impugnação do resultado das eleições  02 de dezembro de 2020 até às 16h00 
Prazo para publicação do resultado do julgamento 
pela Comissão das impugnações ao resultado da 
eleição  

04 de dezembro de 2020 

Prazo para recurso do resultado do julgamento da 
Comissão para a Superintendência do IPREM 

07 de dezembro de 2020 até às 16h00 

Prazo para publicação da decisão da 
Superintendência sobre o recurso apresentado 

09 de dezembro de 2020 

Publicação da lista definitiva dos efetivamente 
eleitos, com convocação e designação da data da 
posse 

11 de dezembro de 2020 

 



 

 

ANEXO II  

REGRAS – CADASTRO DE ELEITORES  

Regras – Cadastro de Eleitores 

Informar os servidores ativos, inativos e pensionistas, maiores de 18 anos vinculados ao 

Regime Próprio de Previdência do IPREM.  

Quando existir mais que um vínculo com a entidade, informar somente o registro funcional 

correspondente ao vínculo mais antigo. 

Quando existir mais que um vínculo com a entidade, um ativo e outro inativo, informar 

somente o registro funcional correspondente ao vínculo mais antigo. 

Os servidores afastados para outros órgãos (PMSP, IPREM, SFMSP, TCMSP, CMSP, 

Autarquias da Saúde) devem constar no arquivo da origem. 

 Exemplo: se servidor da PMSP afastado para o IPREM, deverá constar no arquivo da 

PMSP e não constar no arquivo do IPREM. 

Para os servidores ativos ou aposentados que recebem pensão, considerar o 

RF/Matrícula/Nro. Pensionista correspondente ao Vínculo mais antigo. 

O código da unidade deve ser informado somente para a PMSP, para identificação do 

segmento a que o servidor pertence (Saúde, Educação, outros), para as demais empresas 

informar zeros. 

O CPF e Data de Nascimento serão utilizados para a emissão de senha. Se estiverem 

incorretos o servidor será impossibilitado de solicitar nova senha. 

 

 

 


